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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 1, de 2016, do 

Senador Dalírio Beber, que denomina Código 

Florestal Luiz Henrique da Silveira a Lei 

nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 

sobre a proteção da vegetação nativa. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 1, de 2016, de autoria do Senador 

Dalírio Beber, o qual propõe que a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passe a denominar-se, em caráter suplementar, Código Florestal Luiz 

Henrique da Silveira. 

A proposição consta de dois artigos: o art. 1º estabelece a 

referida homenagem, e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que o Senador 

Luiz Henrique da Silveira faz-se merecedor da homenagem por todo o seu 

empenho no longo esforço de reformulação do Código Florestal Brasileiro. 
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A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

O novo Código Florestal, editado pela Lei nº 12.651, de 2012, 

se mostra bastante inovador, tendo-se fundamentado na necessidade de 

alcançar o avanço tecnológico e os novos objetivos do mundo globalizado. 

A reforma do Código visou, assim, superar a defasagem 

legislativa do antigo diploma. Nesse sentido, a reformulação objetivou 

garantir o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

Entre as principais mudanças trazidas pelo novo código estão a 

ampliação das Áreas de Preservação Permanente (APPs) e as alterações no 

âmbito da Reserva Legal (RL). Assim, o legislador ordinário inseriu na 

reforma do citado diploma os parâmetros de sustentabilidade que vêm 

sendo implementados para melhorar a situação mundial no sentido de que 

ao menos se deixe um ambiente razoavelmente habitável para as gerações 

futuras. 

Como lembra o autor da matéria, o Senador Luiz Henrique da 

Silveira foi o relator do projeto de lei sobre o novo código no Senado 

Federal, nas Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), 

Com a convicção, a experiência e o conhecimento de quem já 

havia realizado um trabalho bem sucedido em seu Estado natal, o Senador 

Luiz Henrique tornou-se elemento fundamental no andamento das 

discussões, no sentido de viabilizar a obtenção de uma lei que atendesse os 

interesses dos diferentes segmentos envolvidos e, ao mesmo, tempo, 

representasse, um avanço no âmbito da proteção ambiental. 
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Nas Comissões em que atuou, o Senador Luiz Henrique, além 

de compatibilizar a nova lei com os princípios e dispositivos 

constitucionais, buscou implementar modificações substanciais, tendo 

como diretriz principal a busca da conciliação da preservação ambiental 

com a produção agrícola. 

Por essas razões, é sem dúvida justa e meritória a iniciativa de 

conferir o nome do Senador Luiz Henrique da Silveira ao Código Florestal 

resultante da lei que ele tanto contribuiu para que se tornasse realidade. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 

de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afronta dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 

jurídico nacional. Da mesma forma, no que tange à técnica legislativa, não 

há óbice ao texto do projeto, estando este de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 

de natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 1, de 2016. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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